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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
17ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA SUL 

 ATOrd 1000740-83.2016.5.02.0717
RECLAMANTE: OSMAR WAGNER FERREIRA 
RECLAMADO: ALPTEC DO BRASIL LTDA E OUTROS (7) 

DESPACHO

 

Vistos.

#id:4328825: Esclareço que este Juízo somente tem competência
para retirar as restrições impostas pela 17ª Vara do Trabalho da Zona Sul, não
possuindo ingerência sobre as restrições determinadas pelas demais Varas,
competindo ao interessado diligenciar a retirada da restrição perante os demais Juízos.

No entanto, a fim de dar publicidade e garantir a eficácia da
arrematação, bem como agilizar a transferência do bem ao arrematante, solicite-se à
Corregedoria que encaminhe ofício a todas as Varas do Trabalho deste Regional, dando
ciência da arrematação e da solicitação do desbloqueio, juntando a carta de
arrematação.

INTIME-SE o arrematante.

Após, RETORNEM os autos para o arquivo.

CUMPRA-SE. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 02 de setembro de 2021.

FERNANDA BEZERRA TEIXEIRA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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